
 

 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO Nº 019/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de capacitação da equipe de referência da 
Secretaria Municipal de Assistência Social - CRAS de Saudade do Iguaçu - PR, conforme descrição abaixo:  
 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$  
VALOR 

TOTAL R$  

01 01 SER 

1) Órgão gestor 
a. A estrutura administrativa organizacional da 
assistência social; 
b. O planejamento na estrutura pública e as 
políticas sociais, serviços; 
c. Planejamento de ações, políticas e planejamento 
orçamentário (Fundo municipal de assistência 
social, fundo da criança e do adolescente e recursos 
livres); 
d. Planos setoriais (assistência, criança e 
adolescente, socioeducativo); 
e. A produção de dados e a vigilância 
socioassistencial; 
f. O exercício do controle social e a participação 
efetiva na construção de políticas e 
acompanhamento destas (atuação do CMDCA, 
CMAS e CT); 
2) CRAS - Centro de Referência de Assistência Social 
e os serviços de proteção social básica 
PAIF – Serviço de proteção e atendimento integral à 
família 
• Atribuições da equipe técnica (Recursos humanos 
em conformidade com a NOBRH/SUAS); 
• Serviço de Proteção Social Básica e os princípios 
de atuação do PAIF; 
• Análise sobre o conceito de vulnerabilidade social 
e rede social de apoio; 
• Público de atendimento e a perspectiva de 
território/territorialidade; 
• Relação do PAIF com os benefícios eventuais; 
SCFV – Serviço de convivência e fortalecimento de 
vínculos 
• Objetivos do SCFV e a vulnerabilidade social da 
família; 
• Eixos do SCFV; 
• Público alvo; 
• CRAS e a sua interação com o PAIF e SCFV; 

13.500,00 13.500,00 



 

 

 

 
3) SPE – SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
PAEFI – Serviço de proteção e atendimento 
especializado a famílias e indivíduos 
• A proteção social especial de média complexidade 
em municípios de pequeno porte I; 
• Conceito de trabalho com as famílias que 
compõem o PAEFI; 
• Público alvo; 
• Conceito de vulnerabilidade, violação de direitos e 
o impacto na dinâmica familiar; 
• Estratégia de articulação PAEFI/MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA; 
 
SERVIÇO DE ALTA COMPLEXIDADE E O PAEFI 
• Serviço de acolhimento institucional; 
• Serviço Família acolhedora; 
 
4) TRABALHO EM REDE  
 
Conceito da rede na esfera assistencial  
        Articulação de redes para fortalecimento dos 
serviços socioassistenciais no território. 
       Atribuições de cada esfera na rede sócio 
assistencial. 
 
b. O planejamento na estrutura pública e as 
políticas sociais, serviços; 
c. Planejamento de ações, políticas e planejamento 
orçamentário (fundo municipal de assistência social, 
fundo da criança e do adolescente e recursos livres) 

   TOTAL -----------------R$  13.500,00 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO:  30 (trinta) Dias.  
DATAS E HORARIOS: a definir pela Secretaria solicitante. 
CONTRATADA: LUCIANE MARTINI 026.168.819-77 
CNPJ Nº 48.085.852/0001-55 
VALOR TOTAL: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 30 dias após a conclusão dos serviços, 
mediante apresentação da nota fiscal assinada pelo responsável do Departamento contratante. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Ação: 08.122.0013.2.016 – Gestão da Secretaria de Assistência Social 
Despesa: 3.3.90.39.48.00 – Serviço de Seleção e Treinamento 



 

 

 

Principal: 675                                   Despesa: 3184 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  
Valor da dotação: R$ 13.500,00 

 
J U S T I F I C A T I V A 

 
 Enquadramento no art. 24 da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93) que define os casos de dispensa 
de licitação e dentre eles, no inciso II consta à possibilidade de ser dispensada a licitação para compras e 
outros serviços até o limite de 10% do limite estabelecido na alínea “a”, do Inciso II do art. 23 da Lei de 
Licitações, que presentemente está em R$ 176.000,00.    
 

Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2023.  
 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 


